
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SALITRE
ESTADO DO CEARÁ

SÁLITRE OWRA 
''EZ 

COM O POI/O(,\

$qs

LEI N." 00ry99 Salitre-CE.24 de juúo 1999

EMENTA: Altera a Lei n'69y'99, passando
a l'igorar corn a seguinte redação.

ART. l" - Fica a Secretaria de Educação Municipal de Salitre-CE, autorizada a
distribtúção proporcional de valores remanescente do FUNDEF, relativo ao exercício de
1998, com os profissionais do ensino flrndamental.

ART. 2o - O valor remanoscente em moeda corrente do Pais, é da importância de
R$ 52.456,46 ( cinqtienta e dois mil quatrocentos e cinqtienta e seis reais e quarenta €
seis centavos), o qual deverá ser distribuído proporcionalmente exclusivamente com os
profissionais do ensino fundamental, que prestaram serviços até dezembro de 1998.

ART. 3'- Esta Lei entra em ügor revogadas as disposições em contrário

Paço da Prefeitura Mwricipal de Salitre, aos 24 de juúo -l999.

RANCIS o REIRA
Prefeito Municipal

Jf5a"^s"'

PRAÇA SÃO FRANCTSCO, S/N - SALTTRE-CE - CEp 63.155-000 -TEL.: (088) 533.1184 -CGC. 12.464.491/0001-00
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ANEXO Iil A QUE SE REFERE O ART. ó.. DA LEt N..

LINIIAS DE TRANSPOSIÇÃO
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^onllor coln 2." Grau e

Habilitaçâo para o Magisterio
Prolessor Leigo corn Suplctivo ou, Curso Pre ratório LOCOS

M

Professor Regentc Auxiliar

ssor Regehte Auxiliar
Profcssor Regcnte

Professor Regente plerro
Prolbssor Especializado

Profe

l)rolcssor Mcst te

ProÍ'essor
Orientador de Aprendizageur

Monitor de Ensino

Su ervisor Escolar

Auditor Escolar
lnspetor Escolar Coordenador de Errsino

l'o c tll oad r Ed cLt ca ona Diretor Escolar.
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ANEXO IV A OUE SE REFERE O ART. 6.0 DA LEI N.O

LINHAS DE eRouoçÂo E AcESSo

CLASSE/S ERIE DE CLASSES PROVIMENTO PRoMoÇÃo ACESSO
Prefessor Regênte Auxiliar I, ll Professor Regente l, ll ProÍessor Regente lou ll

P fesso R t I I I Iro I en e UXI Ia r I Professor Regente Auxjliar lll Professor Regente lll, lV Professor R egente lV

Proíessor Re ente I lr, It Professor Regente I Professor Regente ll

Professor Regente lll e lV
Professor Regenle Pleno Professor
Especializado Professor Meslre
Pleno

Professor R ente lV Professoí Regente lV Professor Regente Fieno
ProÍessoÍEspecializedo Professor
Mestre Pleno

Proíessor Es cializedo Professor Especializado Professor Mestre Pleno I ou ll
Professor Mestre pleno I , Professor Mestre Pleno ll
CooÍd n ador d e Ens I no I I I Coordenador de Ensino I Coordenador de Ensino ll Coordenador de Ensino lll ,lVouV
Coordenador de Ensino lll Coordenador de Ensino lV ou V
Coordenador de Ensino lv CoordenadoÍ de Ensino V

l./ll srur Escutat L ll Oiretor Escolar I Diretor Escolar lll .lVouV
Diretor Escolar lll Diretor Escolar lV ou V
Diretor Escolar lV Diretor EscolaÍ V

nen doÍ Ed U cac I o na I I Orienlador Educacional I Orienlador Educâcional ll Orientador Educâcional lll ,lVouV
Orienlador Educacional Ill Orientador Educacional lV ou V
Orientador Educêcional LV

.i ,'

â,

ProÍessor Regente nuxitiar tLl, It

Diretor Escolar ll

Orientedor Educacional V
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ANEXO V A QUE SE REFERE O ART. ó.. DA LEt N."

HIERARQU IZAÇÃO DOS CARGOS/FLTNÇÔES

I'RI'NCIA

910 ll 12
l3 t4 t5 t6

t3s7
2468

9 l0 ll t2
'={0

It l,ll.
1357
2468

l3 t4 l5 t6
I7 l8 t9 20
2t 22 23 24

25 26 27
28 29 30

t3 14 t5 t6
t7 t8 t9 20
2t 22 23 24

25 26 27
28 29 30

t3 l4 15 t6
t7 t8 t9 20
2t 22 23 24

25 26 27
28 29 30

13 14 15 16
t7 t8 19 20
2t 22 23 24

2s 26 27
28 29 30
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CLASSD

Eocência Ent
Educaçâo

Furrdanrental E
Ensino Médio

Professor Regerrte Auxiliar
Prol'essor Regeltte Auxiliar
Plofessor Regente Auxiliar

Prolbssor Regeute
Professor Regente
ProÍbssor Regcnte
Proíbssor Regcnte

Professor. Regente pleno
Prolbssor Especializado
Professor Mestre pleno

Plol'cssor Re gcntc Auxiliar

estre PlenoProfessor M

I
lt
III
IV
I
II
III
IV

Unica
única

I
II

Coordcrrador dc Ensino
Coordenador dc Ensino
Coordetrador de Ensino
Coo«lenador de Ensino

Dirctor Escolar
Diretor Escolar
Dirctor Escolar
Diretor Escolar
Dirctor Escolar

Orietrtador Educacional
Orientador Educacional
Orierrtador Educacional
Oricntador Educacional

Coord cnador de Ensino

Orientaclor Educacional

Especialistas enr
Educaçâo

Fundautental e
Ensino Medio

I

II
III
IV

I
II
III
IV

I
II
III
IV
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TABELA DE VENCIMENTOS - DOCÊNCIA EM EDUCAÇÃO BÁSICA -ANEXO
VI.A A QUE SE REFERE O ARTIGO 6" DA LEI N': 79198.
RETERÊNCIA VENCIMENTO REGÊNCIA DE INCENTIVO TOTAL

BASE 20 H CLASSE 40% PROF. 10%

_01
02
03
04
05
06
07
08
09
t0
ll
l2
l3
t4
15

t6
l7
l8
19
20
2t
'r)
23
24
25
26
27
28
29
30

180,00
185,00
186,00
187,00
188,00
189,00
190,00
191,00
195,00
196,00
197,00
198,00
199,20
205,80
212,40
219,00
225,60
232,20
238,80
245,40
252,00
258,60
265,20
271,80
278,,40
285,00
291,60
298,20
304,80
311,40

72'oo
74,00
74,40
74,90
75,20
75,60
76,00
76,40
79,00
78,40
78,90
79,20
79,69
82'32
84,96
87,60
90,24
92,99
95,52
98.16

100,80
103,44
106,08
108,72
I I1,36
I14,00
116,64
119,28
121,92
124,56

18,00
18,50
18,60
18,70
18,80
18,90
19,00
19,10
19,50
19,60
19,70
19,80
19,92
20,58
21,24
21,90
22,56
23,22
23,88
24,54
25,20
25,86
26,52
27,18

27,84
28,50
29,16
29,82
30,48
31.44

270,00
277,50
279,00
280,50
282,00
283,50
285,00
286,50
292,50
294,00
295,50
297,00
298,80
308,70
318,60
328,50
338,40
348,30
358,20
368,10
378,00
387,90
397,80
407,70
417.60
427,50
437,40
447,30
457,20
467,10
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ANEXO VI.C A QUE SE REFERE O ART. 6" DA LEI N':
TABELA DE VENCIMENTOS - CLASSES SINCULARES

CARGOS E FUNÇÕES A SEREM EXTINTOS EM CINCO ANOS

II.E FERÊNCIA VBNCII\{ENTo

I I .00

II 00.00)

III I 00

IV

!
I

l,

'11-20


